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LEI 265/2012

PUBLICADO
EM

SUMUIiA: Dar denominação a próprios Municipais
e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, ESTADO DO

PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Art. - Fica o Executivo Municipal autorizado a denominar o
Estádio Municipal de Maua da Serra, como ' ESTÁDIO MUNICIPAL
JOÃO DIAS MOREIRA - O GAUCHÃO.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando
a presente Lei em vigor na data de sua publicação.
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